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( PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA NOTA'DE!EMPENHO

. RUA ANTENOR MAMEDES, 911
15.023.914/0001-45 2954

U
NOTA DE EMPENHO Nº 2954 FICHA: 326 DATA: 04/07/2024 PEDIDO Nº: 02196/24

LICITAÇÃO: DISPENSA DOCUMENTO: VENCIMENTO.

NOME ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS DESPORTOS DE ARAPUTANG 02.507.859/0001-17 CÓDIGO; 2089
ENDEREÇO: RUA CARLOS LUZ ARAPUTANGA
BANCO 805 AGENCIA: 0805-0 CONTA: 000006127-1

Fonte de Recurso DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

1 Recursos Livres (Não Vinculados) REFERENTE AO CONVÊNIO N.º 034/2024, PARA Liquid
1 Recursos do Exercício Corrente COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS DA quico,
500 Recursos não Vinculados de Impostos ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO - 10.000,00
DETAL:O APADA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM A REALIZACAO Desconto
Desc: Sem código de acompanhamento DO CAMPEONATO FUTEVOLE! MASCULINO E VOLEIBOL 0,00

MASCULINO E FEMININO 2024 REALIZADO NOS DIAS 27
ô GER A 28/09/2024 NO ESPAÇO ESPORTIVO DO LAGO AZUL.
000 GERAL
OR - Ordinario SOMA 10.000,00

cóDiGOo CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

06 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
of DIRETORIA ADMINISTRATIVA - ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.1010.1048.0000 | | Apoio a Realização de Eventos Esportivos
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

102.000,00 46.038,00 10.000,00 45.962,00

VALOR A SER PAGO R$
dez mil leais te raseemenneneasennantantanenceneenannenaennenentenaenennens

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA. ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

EMPENHO AUTORIZADO EM | 04/07/2024 ORDEM DE PAGAMENTO. PAGUE-SE:

mM CONTABILIZADO o

E =
JOSELAINE sreraneuto heouias ENILSON DE ARAUJO RIOS
CONTADOR(A) CRC-MT: S6140 Prefeito Municipal

.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA NOTA DE EMPENHO

RUA ANTENOR MAMEDES, 911
0 15.023.914/0001-45 2954

NOTA DE EMPENHO N 2954 FICHA: 326 DATA 04/07/2024 PEDIDO N°. 02196/24

LICITAÇÃO: DISPENSA DOCUMENTO: VENCIMENTO

NOME ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS DESPORTOS DE ARAPUTANG 02.507.859/0001-17 CÓDIGO: 2089
ENDEREÇO RUA CARLOS LUZ ARAPUTANGA
BANCO 805 AGENCIA: 0805-0 CONTA: 000006127-1

Fonte de Recurso DESCRICÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

1 Recursos Livres (Não Vinculados) REFERENTE AO CONVÊNIO N.º 034/2024, PARA
1 Recursos do Exercicio Corrente COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS DA Liquido
500 Recursos não Vinculados de Impostos ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO - 10.000,00
DETAL: 0 APADA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM A REALIZACAO Desconto
DEsc: Sem código de acompanhamento DO CAMPEONATO FUTEVOLEI MASCULINO E VOLEIBOL

MASCULINO E FEMININO 2024 REALIZADO NOS DIAS 27 0,00

110 GERAL A 28/09/2024 NO ESPAÇO ESPORTIVO DO LAGO AZUL.

000GERAL
OR - Ordinario SOMA 10.000,00

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

06 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

01 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - ESPORTE. LAZER E TURISMO

27.812.1010.1048.0000 Apoio a Realizaçao de Eventos Esportivos

3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

102.000.00 46.038,00 10.000,00 45.962,00
VALOR A SER PAGO R$ 10.000,00

dez mil reais *

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO. FOIDEVIDAMENTE PROCESSADA ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO

EMPENHO AUTORIZADO EM 04/07/2024 ORDEM DE PAGAMENTO. PAGUE-SE

CONTABILIZADO

JOSELAINE STEFANELLO MEQUIAS ENILSON DE ARAUJO RIOS
CONTADOR(A) CRC-MT: 9614/0 Prefeito Municipal



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

02452124 JOAO EDMUNDO F. DOS SANTOS 04/07/2024

Descrição REFERENTE AO CONVÊNIO N.º 034/2024, PARA COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS DA ASSOCIAÇÃO DE

PAIS E AMIGOS DO DESPORTO - APADA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM A REALIZACAO DO CAMPEONATO

FUTEVOLEI MASCULINO E VOLEIBOL MASCULINO E FEMININO 2024 REALIZADO NOS DIAS 27 À 28/06/2024 NO...a ESPOSAS ReUL
Órgão 06 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Centrode Custo 198 SECRETARIA DE ESPORTES

Fonte
«Ficha nono 328 06 001. 27.812 1010 1048 3,3.90,39.23.......1 1- 500 - Recursos não Vinculados de Imp.

Observação
ÊNIO N.º 034/2024, PARA COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DREFERENTE AO CONVI

ESPORTO - APADA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM A REALIZACAO DO CAMPEONATO FUTEVOLEI MASCULINO E VOLEIBOL MASCUL

INO E FEMININO 2024 REALIZADO NOS DIAS 27 A 28/09/2024 NO ESPAÇO ESPORTIVO DO LAGO AZUL.

JOAO EDMUNDO F. DOS SANTOS

Rua Antenor Mamedes, nº 911 — FonelFax (65) 3261-1100

CEP 78.260-000 — Araputanga — Mato Grosso

E: gabinete(araputanga.mt.gov.br

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

CNPJ 15.023.914/0001-45

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Solicitação Responsável Data

02452/24 JOAO EDMUNDO F. DOS SANTOS 04/07/2024

Descrição REFERENTE AO CONVÊNIO N.º 034/2024. PARA COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS DA ASSOCIACÃO DE

FUTEVOLEI MASCULINO E VOLEIBOL MASCULINO E FEMININO 2024 REALIZADO NOS DIAS 27 A 28/09/2024 NC
PAIS E AMIGOS DO DESPORTO - APADA. PARA CUSTEAR DESPESAS COM A REALIZACAO DO CAMPEONATO

Poder ESPACODSERREXECRTIAEOAZUL

Órgão 06 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Centro de Custo 198 SECRETARIA DE ESPORTES

Fonte
Ficha: _32606.0Q127.8121Q101Q48 3,3.90.39.23 1-5QQ = Recursos não Vinculados_de Imp..
Observação
REFERENTE AO CONVÉNIO N.º 034/2O24, PARA COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO D
ESPORTO - APADA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM A REALIZACAO DO CAMPEONATO FUTEVOLEI MASCULINO E VOLEIBOL MASCUL
INO E FEMININO 2024 REALIZADO NOS DIAS 27 A 28/09/2024 NO ESPAÇO ESPORTIVO DO LAGO AZUL.

Item Cód. Produto Cód. TCE Descrição dos Itens/Serviços Unidade Ctde

1 025.117.001 CONVENIOS Un - Unidade

JOAO EDMUNDO F. DOS SANTOS

Rua Antenor Mamedes, n° 911 - Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso
E-mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

CNPJ 15.023.914/0001-45
CONVÊNIO Nº 034/2024

ARAPUTANGA

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGAIMT,
COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO
DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA, CNPJ Nº
02.507.859/0001-17.

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, entidade Estatal de Direito Público, inscrita no
CNPJ sob n.º 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu Agente Político, Prefeito
Municipal, , Sr. Enilson de Araujo Rios, brasileiro, casado, portador do R.G nº 0555344-0
SJIMT e inscrito no CPF sob nº , residente a Rua Limiro Rosa Pereira, nº 846,
Centro, neste Município de Araputanga/MT, doravante denominado CONCEDENTE, no uso de
suas atribuições e competência celebra com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO
DESPORTO DE ARAPUTANGAIMT - APADA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.507.859/0001-
17, neste ato representado por sua Presidente Srta. VIVIANE SEBEN MARQUEZINI, brasileira,
portador do R.G. sob n.º 0964013-4 SSP/MT e CPF/MF sob n.º 935.989.711-68, residente e
domiciliado nesta cidade de Araputanga/MT., conforme ata de posse, simplesmente
denominada de CONVENENTE, no uso de seus poderes conferidos, objetivando execução das
ações previstas na área social, resolvem celebrar o presente Convênio de acordo com o contido
na Lei Municipal nº 1.681/2023, e ainda, as normas contidas nas cláusulas e condições
seguintes:

[CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO E DA FINALIDADE: ]

Objetiva o presente Convênio coadjuvar no pagamento das custas da
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT — APADA. Neste
custear despesas conforme tabela abaixo de previsão de gastos dos atletas na realização do
TORNEIO DE FUTEVOLEI MASCULINO E VOLEI MASCULINO E FEMININO, que será nos
dias 27 a 28 de julho, no espaço esportivo do Lago Azul, na cidade de Araputanga/MT.

DESCRIÇÃO VALOR TOTAL DE PREVISÃO

Premiação Futevôlei Masculino R$ 1.500,00 | R$ 1.500,00
(1º lugar R$1.000,00; e 2º lugar R$ 500,00)
Premiação Vôlei de Praia Feminino R$ 3.000,00 | R$ 3.000,00
(1º lugar R$1.000,00; e 2º lugar R$ 500,00)
Premiação Vôlei de Praia Masculino
(1º lugar R$1.000,00; e 2º lugar R$ 500,00)
Troféus R$ 1.500,00 | R$ 1.500,00
Arbitragem R$ 2.000,00 | R$ 2.000,00
Sonorização R$ 1.500,00 | R$ 1.500,00
Despesas (água e frutas) R$ 500,00 R$ 500,00

Total: R$ 10.000,00

VA
o rss O Da Tai] AM EG

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA
DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS E P

EAN Gestora: Monica Ferreira dos Santos
% Fone: (65) 3261-1736 Email: convenios2varaputar(gá.mt.gov.br

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ARAPUTANGA CNPJ 15.023.914/0001-45
PREFCITURA

CONVÊNIO N° 034/2024

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT.
COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO
DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA, CNPJ N°
02.507.859/0001-17.

O MUNiCíPIO DE ARAPUTANGA. entidade Estatal de Direito Público, inscrita no
CNPJ sob n.º 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu Agente Político, Prefeito
Municipal, , Sr. Enilson de Ar ileiro, casado, portador do R.Gn°
SJ/MT e inscrito no CPF sob nº residente a Rua Limiro Rosa Pereira, nº 846,
Centro, neste Municipio de Araputanga/MT, doravante denominado CONCEDENTE, no uso de
suas atribuições e competência celebra com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO
DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.507.859/0001-
17, neste ato representado por sua Presidente Srta. VIVIANE SEBEN MARQUEZINI, brasileira,
portador do R.G. sob n.º SSP/MT e CPF/MF sob n.º , residente e
domiciliado nesta cidade de Araputanga/MT., conforme ata de posse, simplesmente
denominada de CONvENENTE, no uso de seus poderes conferidos, objetivando execução das
ações previstas na área social, resolvem celebrar o presente Convênio de acordo com o contido
na Lei Municipal nº 1.681/2023, e ainda, as normas contidas nas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO E DA FINALIDADE:

Objetiva o presente Convênio coadjuvar no pagamento das custas da
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA. NeSte
custear despesas conforme tabela abaixo de previsão de gastos dos atletas na realização do
TORNEIO DE FUTEVOLEI MASCULINO E VOLEI MASCULINO E FEMININO, qUe SerÁ nOS
dias 27 a 28 de julho, no espaço esportivo do Lago Azul, na cidade de Araputanga/MT.

DESCRIÇÃO VALOR TOTAL DE PREVISÃO
Premiação Futevôlei Masculino R$ 1.500,00 R$ 1.500,00
(1° lugar R$1.000,00: e 2° lugar R$ 500,00)
Premiação Vôlei de Praia Feminino R$ 3.000,00 R$ 3.000,00
(1° lugar R$1.000,00; e 2° lugar R$ 500,00)
Premiação Vôlei de Praia Masculino
(1° lugar R$1.000,00; e 2° lugar R$ 500,00)
Troféus R$ 1.500,00 R$ 1.500,00
Arbitragem R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
Sonorização R$ 1.500.00 R$ 1.500,00
Despesas (água e frutas) R$ 500,00 R$ 500,00

Total: R$ 10.000,00

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANG

DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

Gestora: Monica Ferreira dos Santos
Fone: (65) 3261-1736 Email: convenios2@araputarga.mt.gov.br

auto block LGPD



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

anapdraNGA | CNPJ 15.023.914/0001-45
[CLÁUSULA SEGUNDAIDAS OBRIGAÇÕES: ]

Obriga-se o Município de Araputanga: Repassar os recursos financeiros a APADA,
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que deveram ser processados em única parcela, em
conformidade com a Lei Municipal nº 1.681/2023

[CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA: |
O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 27/07/2024 até

27/08/2024, quando deverá ser procedida a prestação de contas comprovando-se a destinação
dos recursos municipais recebidos.

[CLÁUSULA QUARTA OBRIGAÇÃO DA CONVENENTE: ]

a)- Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da
CONCEDENTE, estritamente ao objeto deste convênio;

b) - Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal
nº1.443/2021 respeitando o prazo estabelecido no Art. 2º.

“No cumprimento da prestação de contas a entidade
encaminhará MENSALMENTE à Secretária Municipal de
origem, por meio de planilhas e relatórios contendo entrada e
saída, documentos comprobatórios das despesas, com
dados específicos quanto aos recursos encaminhados pelo
Município.”

C) - Ao final do período de vigência o CONVENENTE deverá entregar
relatório com os impactos causados pelos benefícios, serviços ou produtos oferecidos a
população-alvo, respeitando o prazo de até 30 (trinta) dias após o termino do convênio.

D) - Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão
realizados mediante a completa prestação de contas do mês anterior e que porventura estejam
pendentes, seja deste ou de convênios anteriores.

E) — A prestação de contas precisa estar composta por comprovantes, sendo
eles, notas fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferências bancárias (DOC, TED,
PIX) ou copias de cheques.

[CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO: ]

A CONCEDENTE, através da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo a fim de
evitar a descontinuidade dos serviços.

1

EA Fa VARA[ooo res amas eOo sara]

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ATIRA ca
DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

7) a Gestora: Monica Ferreira dos Santos
2 Fone: (65) 3261-1736 Email: convenios2cvaraputanga.mt.gov.br /

[CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS:

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ARAPUTANGA CNPJ 15.023.914/0001-45
EITURA

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

Obriga-se o Municipio de Araputanga: Repassar os recursos financeiros a APADA,
de R$ 10.00o,00 (dez mil reais), que deveram ser processados em única parcela, em
conformidade com a Lei Municipal nº 1.681/2023

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 27/07/2024 até
27/08/2024, quando deverá ser procedida a prestação de contas comprovando-se a destinação
dos recursos municipais recebidos.

CLÁUSULA QUARTA -OBRIGAÇÃO DA CONVENENTE:

a) - Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da
CONCEDENTE, estritamente ao objeto deste convênio;

b)- Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal
n°1.443/2021 respeitando o prazo estabelecido no Art.2°.

"No cumprimento da prestação de contas a entidade
encaminhará MENSALMENTE à Secretária Municipal de
origem, por meio de planilhas e relatórios contendo entrada e
saída, documentos comprobatórios das despesas, com
dados específicos quanto aos recursos encaminhados pelo
Município."

C)- Ao final do periodo de vigência o CONVENENTE deverá entregar
relatório com os impactos causados pelos beneficios, serviços ou produtos oferecidos a
população-alvo, respeitando o prazo de até 30 (trinta) dias após o termino do convênio.

D) -Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão
realizados mediante a completa prestação de contas do mês anterior e que porventura estejam
pendentes, seja deste ou de convênios anteriores.

E) - A prestação de contas precisa estar composta por comprovantes, sendo
eles, notas fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferências bancárias (DOC, TED,
PIX) ou copias de cheques.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO:

A CONCEDENTE, através da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo a fim de
evitar a descontinuidade dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS:

fulilape
MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA
DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

βGestora: Monica Ferreira dos Santos
Fone: (65) 3261-1736 Email: convenios2@araputanga.mt.gov.br



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

| ARAPUTANGA CNPJ 15.023.914/0001-45
Para execução do referido Convênio serão destinados pela CEDENTE recursos

provenientes de dotações orçamentárias próprias do Municipio ou se necessário
suplementadas.

[CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES: ]

A dotação decorrente do presente Convênio correra por conta da seguinte:
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo - (326) 06.001.27.812.1010.104 - 33.90.39 - F 1.500

[CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser
apresentada à CEDENTE no final do prazo do Conveniado, constituída de:

1) Cópia dos Contratos de Trabalho
II) Relatório de execução de serviços;
HI) Relação dos Pagamentos efetuados e recibos.

| CLÁUSULA NONA - DA RESTITUIÇÃO: ]

A CONVENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos pela
CONCEDENTE através deste Convênio nas seguintes hipóteses:

a) Inexecução do objeto de avenças;
b) A não utilização do recurso em finalidade diversa da estabelecida, no presente
Convênio;
c) Quando constatado irregularidade em que resulte prejuízo ao erário público no
montante deste.

[CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: ]

O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
restituído de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por
vontade de quaisquer das partes ou ainda por descumprimento das normas estabelecidas na
legislação Vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas e condições.

PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui, particularmente, motivo de rescisão deste
Convênio a constatação de descumprimento de quaisquer das exigências fixadas entre as
partes.

[CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: ]

A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênio a
publicação no jornal local, ou no átrio da sede da APADA/Prefeitura Municipal.

[CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL:

EEEro

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA.

NY

DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS
7) ER Gestora: Monica Ferreira dos Santos

O Fone: (65) 3261-1736 Email: convenios CGaraputande.int.gov.br

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ARAPUTANGA CNPJ 15.023.914/0001-45
PRCFEITURA

Para execução do referido Convênio serão destinados pela CEDENTE recursos
provenientes de dotações orçamentárias próprias do Municipio ou se necessário
suplementadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES:

A dotação decorrente do presente Convênio correra por conta da seguinte:
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo - (326) 06.001.27.812.1010.104 - 33.90.39 - F 1.500

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser
apresentada à CEDENTE no final do prazo do Conveniado, constituída de:

I) Cópia dos Contratos de Trabalho
II) Relatório de execução de serviços;
III) Relação dos Pagamentos efetuados e recibos.

CLÁUSULA NONA - DA RESTITUIÇÃO:

A coNvENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos pela
CONCEDENTE através deste Convênio nas seguintes hipóteses:

a) Inexecução do objeto de avenças;
b) A não utilização do recurso em finalidade diversa da estabelecida, no presente
Convênio;
c)Quando constatado irregularidade em que resulte prejuizo ao erário público no
montante deste.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:

Opresente Convênio poderá ser denunciado. por escrito, a qualquer tempo, e
restituido de plenodireito, independentemente de interpelaçãojudicial ou extrajudicial, por
vontade de quaisquer das partes ou ainda por descumprimento das normas estabelecidas na
legislação Vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas e condições.

PARÁGRAFO ÚNIcO - Constitui, particularmente, motivo de rescisão deste
Convênio a constatação de descumprimento de guaisquer das exigências fixadas entre as
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO:

A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênio a
publicação no jornal local, ou no átrio da sede da APADA/Prefeitura Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL:

m
BOSNOOSEEA

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANGA

fuliapDEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS
Gestora: Monica Ferreira dos Santos

AFone: (65) 3261-1736 Email: convenios2@araputanga.nt.gov.br



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

CNPJ 15.023.914/0001-45
Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito nas

cláusulas deste instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação da
CONCEDENTE, ficando vedado aos participes utilizar nos empreendimentos resultantes deste
Convênio, nome, símbolos ou imagens quando caracteriza promoção pessoal de autoridade ou
servidores públicos.

[CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS CONDIÇÕES GERAIS: ]

Pactuam-se, ainda, as seguintes condições:
Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como

regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo ou “fac simile”. Admite-se o envio de
correspondência via “fac-símile”, desde que a CONVENENTE, até 05 (cinco) dias úteis
apresente os documentos original devidamente protocolado;

a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações, serão registradas em ata ou relatório
circunstanciado;

[CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FORO:

Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não possam ser
resolvidas pela via administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de Araputanga/MT.

E por estarem assim justos e de afordo, firmam o presente instrumento, em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença delduas testemunhas abaixo indicadas, para que
surta seus efeitos jurídicos e legais efeito:

Araputanga/MT, 04 de julho de 2024.

4

ENILSONDE ÚJQ RIOS
PREFEITÓ MUNICIPAL

CONCEDENTE

VIVIANE Ma MARQUEZINI
PRESIDENTE DA APADA

CONVENENTE

TESTEMUNHAS: :1º A Ape 2 Nao EAcrer: À cr: 0h3 t5 33 [-64

[e ec]

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA
DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

7) OS Gestora: Monica Ferreira dos Santos
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ARAPUTANGA CNPJ15.023.914/0001-45
PREFESTURA

Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o obieto descrito nas
cláusulas deste instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação da
CONcEDENTE, ficando vedado aos participes utilizar nos empreendimentos resultantes deste
Convênio, nome, símbolos ou imagens guando caracteriza promoção pessoal de autoridade ou
servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Pactuam-se, ainda, as seguintes condições:
Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como

regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo ou "fac símile". Admite-se o envio de
correspondência via "fac-simile", desde que a CONVENENTE, até 05 (cinco) dias úteis
apresente os documentos original devidamente protocolado;

a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações, serão registradas em ata ou relatório
circunstanciado;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não possam ser
resolvidas pela via administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de Araputanga/MT.

E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo indicadas, para que
surta seus efeitos jurídicos e legais efeitos

Araputanga/MT. 04 de julho de 2024.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS
PREFEITO MUNICIPAL

CONCEDENTE

VIVIANE SEBÉN MARQUEZINI
PRESIDENTE DA APADA

CONVENENTE

TESTEMUNHAS:
1ª Af 2°
CPF: CPF:

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANGA

DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

Gestora: Monica Ferreira dos Santos

Fone: (65) 3261-1736 Email: convenios2@araputanga.mt.gov.br



| Estado de Mato Grosso
| k PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
[ARAPUTANGA | CNPJ 15.023.914/0001-45

“FE CONVENIO MUNICIPAL ND054/2024
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO DE ADITIVO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAPUTANGAINT, COM, COM ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE
ARAPUTANGA/MT — APADA.

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede administrativa à Rua Antenor Mamedes, Nº. 911,
Centro, ARAPUTANGA-MT, inscrito no CNPJ 15.023.914/0001-45, neste ato
representado pelo seu Prefeito Sr. Enilson de Araujo Rios, brasileiro, casado, portador
do R.G nº 0555344-0 SJ/MT e inscrito no CPF sob nº , residente a Rua
Limiro Rosa Pereira, nº 846, Centro, neste Município de Araputanga/MT, doravante
denominado CONCEDENTE, no uso de suas atribuições e competência celebra com a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGAIMT -
APADA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.507.859/0001-17, neste ato representado por
sua Presidente Srta. VIVIANE SEBEN MARQUEZINI, brasileira, portador do R.G. sob
n.º 0964013-4 SSP/MT e CPF/MF sob n.º 935.989.711-68, residente e domiciliado
nesta cidade de Araputanga/MT., conforme ata de posse, simplesmente denominada de
CONVENENTE, no uso de seus poderes conferidos, objetivando execução das ações
previstas na área social, resolvem celebrar o presente Convênio de acordo com o
contido na Lei Municipal nº 1.681/2023, e ainda, as normas contidas nas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA = DOS FATOS, DA JU: ATIVA E DO FUNDAMENTO
LEGAL à à Ro Ri Ê
1.1. Conforme o Oficio nº 049/2024, o qual solicita a alteração do objeto do convênio nº
034/2024 o qual seria o torneio de futevôlei masculino e vôlei masculino e feminino,
passará a ser:
Realização da Copa Mato Grosso de Handebol Infantil e Juvenil Masculino e
Feminino, que será nos dias 06 a 08 de setembro, na cidade de Campo Verde/MT.

DESCRIÇÃO VALOR
Inscrição do Infantil Feminino R$ 500,00
Inscrição do Juvenil Masculino R$ 650,00
Alimentação R$ 5.853,28
Anuidade da Federação R$ 1.496,72
TOTAL R$ 8.500,00

Realização da Copa Mato Grosso de Futsal Masculino Sub-13, que será nos dias 13
a 15 de setembro, na cidade de Nossa Senhora do Livramento/MT.

EEESSES ET

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA
DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

Sa CAM Gestora: Monica Ferreira dos Santos
% Fone: (65) 3261-1736 Email: convenios2ZGaraputanga.mt.gov.br

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ARAPUTANGA CNPJ15.023.914/0001-45
PREPELTURA

CONVÊNIO MUNICIPAL N° 034/2024
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO DE ADITIVO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPALDE
ARAPUTANGA/MT, COM, COM ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE
ARAPUTANGA/MT - APADA.

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessOa jurÍdiCa de
direito público interno, com sede administrativa à Rua Antenor Mamedes, N°. 911,
Centro, ARAPUTANGA-MT, inscrito no CNPJ 15.023.914/0001-45, neste ato
representado pelo seu Prefeito Sr. Enilson de Araujo  casado, portador
do R.G n° SJ/MT e inscrito no CPF sob n° , residente a Rua
Limiro Rosa Pereira, nº 846, Centro, neste Municípi a/MT, doravante
denominadoCoNCEDENTE, no uso de suas atribuições e competência celebra com a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT -
APADA, inscrita no CNPJ/MF sobn.º 02.507.859/0001-17, neste ato representado por
sua Presidente Srta. VIVIANE SEBEN MARQUEZINI, brasileira, portador do R.G. sob
n. SSP/MT e CPF/MF sob n.° residente e domiciliado

nesta cidade de Araputanga/MT., conforme ata de posse, simplesmente denominada de
CONVENENTE, no uso de seus poderes conferidos, objetivando execução das ações
previstas na área social, resolvemcelebrar o presenteConvênio de acordo como
contido na Lei Municipal nº 1.681/2023, e ainda, as normas contidas nas cláusulas e
condições sequintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FATOS, DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO
LEGAL
1.1. Conforme o Oficio n° 049/2024. o gual solicita a alteração do obieto do convênio n°
034/2024 o gual seria o torneio de futevôlei masculino e vôlei masculino e feminino.
passará a ser:
Realização da Copa Mato Grosso de Handebol Infantil e Juvenil Masculino e
Feminino, que será nos dias 06 a 08 de setembro, na cidade de Campo Verde/MT.

DESCRIÇÃO VALOR
Inscricão do Infantil Feminino R$ 500,00
Inscricão do Juvenil Masculino R$ 650,00
Alimentação R$ 5.853,28
Anuidade da Federação R$ 1.496,72
TOTAL R$ 8.500,00

Realização da Copa Mato Grosso de Futsal Masculino Sub-13, que será nos dias 13
a 15 de setembro, na cidade de Nossa Senhora do Livramento/MT.

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANGA

DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

Gestora: Monica Ferreira dos Santos
Fone: (65) 3261-1736 Email: convenios2@araputanga.mt.gov.br
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ARAPUTANGA CNPJ 15.023.914/0001-45

DESCRIÇÃO VALOR
Inscrição R$ 500,00
Alimentação R$ 1.000,00
TOTAL R$ 1.500,00

1.2. Os recursos do Convênio 034/2024, serão remanejados para custear as despesas
como:

e Alimentação
e Taxa de Anuidade da Federação
e Inscrições

[CLÁUSULA SEGUNDA -DA RATIFICAÇÃO | ]
2.1. — Todas as demais cláusulas e condições do Convênio Original, que não foram pôr
este alteradas, continuam em vigor como se aqui estivessem reproduzidas.

[CLÁUSULA TERCEIRA DO CONSENTIMENTO DAS PARTES CONTRATANTES]
3.1. — E por estarem devidamente acordados, declaram as partes contratantes aceitar
as disposições estabelecidas nas Cláusulas deste instrumento, sujeitando-se as
normas contidas na Lei nº 1.681/2023, bem como as demais normas complementares.

[CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: Es E
4.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, as partes elegem
o foro da Comarca de Araputanga, Estado de Mato Grosso.
E, por estarem justos e avençados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo identificadas.

Araputanga - MT, 03 de setembro de 2024.
Assinado de forma digital porENILSON DE ARAUJO fin de mao

RIOS os 1037160400
DE ARAÚJO RIOS

PREFEITO MUNICIPAL
CONCEDENTE

Documento assinado digitalmente
ub: VIVIANE SEBEN MARQUEZINIgoubr pucca

VIVIANE SEBEN MARQUEZINI
PRESIDENTE DA APADA

CONVENENTE
TESTEMUNHAS:

Documento assinado digitalmente MONICA FERREIRA Assinado de forma digital
42 9 vb: JULIA APARECIDA SOUZA NASCIMENTO 2º DOS por MONICA FERREIRA DOSis oCRE Pp CRE; SANTOS:—i— 0000

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA
DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

7) TAM Gestora: Monica Ferreira dos Santos
% Fone: (65) 3261-1736 Email: convenios2Graraputanga.mt.gov.br

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ARAPUTANGA CNPJ15.023.914/0001-45
PREPEITURA

DESCRIÇÃO VALOR
Inscrição R$ 500,00
Alimentação R$ 1.000,00
TOTAL R$ 1.500.00

1.2. Os recursos do Convênio 034/2024, serão remanejados para custear as despesas
como:

Alimentação
Taxa de Anuidade da Federação

Inscrições
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. - Todas as demais cláusulas e condições do Convênio Original, que não foram pôr
este alteradas, continuam em vigor como se aqui estivessem reproduzidas

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONSENTIMENTO DAS PARTES CONTRATANTES
3.1. - E por estarem devidamente acordados, declaram as partes contratantes aceitar
as disposições estabelecidas nas Cláusulas deste instrumento, sujeitando-se as
normas contidas na Lei nº 1.681/2023, bem como as demais normas complementares.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
4.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, as partes elegem
o foro da Comarca de Araputanga, Estado de Mato Grosso.
E, por estarem justos e avençados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo identificadas.

Araputanga - MT, 03 de setembro de 2024.

ENILS OENILS O
Assinado de forma digital por

RIOS: RIOS:
Dado 10:37:16 -04'00

 ARAÚJO RIOS

PREFEITO MUNICIPAL
CONCEDENTE

Documeeto assinado dinitalmente

v.b VIVIANE SEBEN MARQUEZINI
Data: 03/09/2024 11:59:30-0300
Verifioueem httns:J/validar iti gov he

VIVIANE SEBEN MARQUEZINI
PRESIDENTE DA APADA

CONVENENTE

TESTEMUNHAS:
Documento assinado digitalmente MONICA FERREIRA Assinado de forma digital

1ª govbr JULIA APARECIDA SOUZA NASCINENTO 2° DOS por MONICA FERREIRA DOS

CPF:
Data: 03/09/2024 10:10:19-0300
Verifiqueemhittps://validar.iti.gov.b CPF:

SANTOS:01737573104- 5ANTOS01737573164

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANGA

DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS
Gestora: Monica Ferreira dos Santos
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7 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA Página 1
CNPJ: 15.023.914/0001-45
RUA ANTENOR MAMEDES, 911

Data Emissão Nº Solicitação

PODER EXECUTIVO
Órgão SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Unidade / Setor SEC. DE ESPORTES E LAZER
Cond. Pagamento

Do
Solicitação” 02452/24
REFERENTE AO CONVÊNIO N.º 034/2024, PARA COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI
GOS DO DESPORTO - APADA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM A REALIZACAO DO CAMPEONATO FUTEVOLEI MASCULINO E
VOLEIBOL MASCULINO E FEMININO 2024 REALIZADO NOS DIAS 27 A 28/09/2024 NO ESPAÇO ESPORTIVO DO LAGO AZUL.
Fornecedor ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS DESPORTOS DE ARAI COD: 2089
Endereço: RUA CARLOS LUZ Nº: 404 CNPJ: 02.507.859/0001-17

ARAPUTANGA
GodProd Disc UUICCSCCCC CO Mera Unid Quant SUnit CentrodeCusto  UIN005o Valor |
025.117.001 CONVENIOS 00009 1 10.000,00 SECRETARIA DE ESPORTES

Detalhe Produto: Obs.:

OO O TSSSSSSSSESSSSESSENSSASENSSESESSEMESSSASSASSSENSSSSSSSAEMÉSES Total Pedido
10.000,00

Autorizado por :
Data: 04/07/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA Página 1
CNPJ : 15.023.914/0001-45

RUA ANTENOR MAMEDES. 911

Pedido de Empenho

Pedido Data Emissão N° Solicitação
Digitador por:

02196/24 04/07/2024 02452/24 CELIO MARCIO FIGUEIRO TORRES

Poder PODER EXECUTIVO

Órgão SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Unidade / Setor SEC. DE ESPORTES E LAZER

Cond. Pagamento

Centro de Custo SECRETARIA DE ESPORTES

Observação
Solicitação:02452/24
REFERENTE AO CONVÉNIO N.º 034/2024, PARA COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI
GOS DO DESPORTO - APADA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM A REALIZACAO DO CAMPEONATO FUTEVOLEI MASCULINO E
VOLEIBOL MASCULINO E FEMININO 2024 REALIZADO NOS DIAS 27 A 28/09/2024 NO ESPAÇO ESPORTIVO DO LAGO AZUL.

Fornecedor ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS DESPORTOS DE ARAI COD: 2089

Endereço: RUA CARLOS LUZ N°: 404 CNPJ: 02.507.859/0001-17

ARAPUTANGA

Cod Prod Discr. Marca Unid Quant $ Unit Centro de Custo Valor

025.117.001CONVENIOS 00009 1 10.000,00 SECRETARIA DE ESPORTES

Detalhe Produto: Obs.:

Total Pedido

10.000.00

Autorizado por ;
Data:04/07/2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA No TA pe Liounação
RUA ANTENOR MAMEDES, 911 ,15.023.914/0001-45 2954 1

a

NOTA DE LIQUIDAÇÃO Nº 1 FICHA: 326 DATA: 05/09/2024 PEDIDO Nº 02196/24
LICITAÇÃO: DISPENSA DOCUMENTO: VENCIMENTO: 05/09/2024
NOME ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS DESPORTOS DE ARAPUTANG 02.507.859/0001-17 cópico: 2089
ENDEREÇO: RUA CARLOS LUZ ARAPUTANGA

FONTE DE RECURSO DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL
eia ae REFERENTE AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO Eso Resnisrao Dsnda aaa CONVÊNIO N.º 034/2024, PARA COADJUVAR NO Liquido

PAGAMENTO DAS CUSTAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 10.000,00500 Recursos não Vinculados de Impostos AMIGOS DO DESPORTO - APADA, PARA CUSTEAR Descótitotes CEI DESPESAS COM A PARTICIPACAO DAS EQUIPES DO000) GERAL MUNICIPIO NA TAÇA MATO GROSSO DE FUTSAL 0,00
SUB-13 E COPA MATO GROSSO INFANTO JUVENIL DE

OR SOMA 10.000,00
CÓDIGO

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA.
06 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
o DIRETORIA ADMINISTRATIVA - ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.1010.1048.0000 Apoio a Realização de Eventos Esportivos
3.3.90.39.23 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

VALOR DO EMPENHO LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO SALDO A LIQUIDAR

10.000,00 10.000,00 10.000,00 0,00
VALOR A SER PAGO R$

dez mil reais *****""eswenuunnananeanaenananaananasananacaransranasaaasasaaa

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00
A DESPESA REFERENTE A ESTA LIQUIDAÇÃO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

LIQUIDAÇÃO AUTORIZADA EM 05/09/2024 | EN
RESPONSÁVEL PELA LIQUIDACAO ( WAS

JOAO EDMUNDO FARIA DOS SANTOS cELIQMARNO FIGUEIRO TORRESSECRETARIA DE ESPORTES E LAZER GESTORDE LIQUIDAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA NOTA DE LIQUIDAÇÃO

RUA ANTENOR MAMEDES. 911
NOTA DE LIQUIDACÃO

15.023.914/0001-45 2954 / 1

NOTA DE LIQUIDAÇÃO N* 1 FICHA: 326 DATA 05/09/2024 PEDIDO N°: 02196/24

LICITAÇÃO: DISPENSA DOCUMENTO VENCIMENTO: 05/09/2024

NOME: ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS DESPORTOS DE ARAPUTANG 02.507.859/0001-17 CÓDIGO: 2089

ENDEREÇO: RUA CARLOS LUZ ARAPUTANGA

FONTE DE RECURSO DESCRICÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL
1 Recursos Livres (Não Vinculados) REFERENTE AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO

CONVÊNIO N.º 034/2024, PARA COADJUVAR NO Liquido1 Recursos do Exercicio Corrente
PAGAMENTO DAS CUSTAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 10.000,00

500 Recursos não Vinculados de Impostos AMIGOS DO DESPORTO - APADA, PARA CUSTEAR
DESPESAS COM A PARTICIPACAO DAS EQUIPES DO Desconto

110 GERAL
000 MUNICIPIO NA TAÇA MATO GROSSO DE FUTSAL 0,00GERAL

SUB-13 E COPA MATO GROSSO INFANTO JUVENIL DE

OR SOMA 10.000,00

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

06 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

01 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - ESPORTE. LAZER E TURISMO

27.812.1010.1048.0000 Apoio a Realizaçao de Eventos Esportivos
3.3.90.39.23 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

VALOR DO EMPENHO LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO SALDO A LIQUIDAR

10.000.00 10.000.00 10.000.00 0.00
VALOR A SER PAGO R$ 10.000,00

dez mil reais

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONTOS 0.00

A DESPESA REFERENTE A ESTA LIQUIDAÇÃO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PÁGAMENTO
LIQUIDAÇÃO AUTORIZADA EM 05/09/2024

RESPONSÁVEL PELA LIQUIDACAO

JOAO EDMUNDO FARIA DOS SANTOS CÉLIQ MARGIO FIGUEIRO TORRES
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER GESTOR.DE LIQUIDAÇÃO



PREFEITURA DE
ARAPUTANGA CNPJ: 15.023.914/0001-45

Rua Antenor Mamedes, 911, Centro - Araputanga/MT

Comunicado Interno nº 083/2024/SEMEL

Araputanga/MT, 04 de setembro de 2024.

Sr.º Joselaine Stefanello Mequias
MD. Contadora

Prezada Senhora,

Por meio do presente viemos encaminhar a solicitação de pagamento da Associação
de Pais e Amigos do Desporto de Araputanga — APADA parcela única no valor de
R$10.000,00 (dez mil reais) do termo de Convênio 034/2024 conforme descreve o
ofício 050/2024 que segue anexo.

Atenciosamente,

e
dos Santos
sporte e Lazer

Portaria 568/2023

(T JoãólEdmundd Fari
Secretário ci

e
E NIGIPAL DE À

PREFEITURA NINO TOCOLO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER Horário de Funcionamento:
Segunda a Sexta:Secretário: João Edmundo Faria dos Santos Thas1Th-13has17hPortaria: 568/2023

5 e-mail: semelDaraputanga.mt.gov.br
ARAPUTANGA/MT Telefone: 65 3261-2869

%

O)

<A

agua?”

www.araputanga.mt.gov.br

PREFEITURA DE
ARAPUTANGA CNPJ: 15.023.914/0001-45

Rua Antenor Mamedes, 911, Centro - Araputanga/MT

Comunicado Interno n° 083/2024/SEMEL

Araputanga/MT, 04 de setembro de 2024.

Sr.ª Joselaine Stefanello Mequias
MD. Contadora

Prezada Senhora,

Por meio do presente viemos encaminhar a solicitação de pagamento da Associação
de Pais e Amigos do Desporto de Araputanga - APADA parcela única no valor de

R$10.000,00 (dez mil reais) do termo de Convênio 034/2024 conforme descreve o

ofício 050/2024 que segue anexo.

Atenciosamente,

João Edmundò Faria dos Santos
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Portaria 568/2023

PREFEITURA MUNIGIPAL DE ARAPUTANGA - MTPROTECOLO
N°.
Daia.

moua Suisa
Ass. Funcionero

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER Horário de Funcionamento:
Sequnda a Sexta:

Secretário: João Edmundo Faria dos Santos 7h às 11h - 13h às 17h
Portaria: 568/2023
e-mail: semel@araputanga.mt.gov.br

ARAPUTANGA/MT Telefone: 65 3261-2869 www.araputanga.mt.gov.br



Associação de Pais e amigos Desporto de Araputanga
CNPJ 02.507.859/0001-17

Araputanga Mato Grosso 04 de setembro de 2024

Oficio nº 050/2024
APADA- Araputanga

A Associação de Pais e Amigos do Desporto de Araputanga — APADA, devidamente inscrita com o
CNPJ 02.507.859/0001-17, com endereço a rua Rui Barbosa 750, centro Araputanga- MT vem através
do presente solicitar de vossa Exceleria, parcela única no valor R$ 10.000,00 ( dez mil reais), conforme
o termo de convênio nº 034/2024. Para custear despesas com a participação de atletas de Araputanga,
que irão participa da TAÇA MATO GROSSO DE FUTSAL SUB 13 a ser realizado de 13 a 15 de
setembro de 2024 na cidade de Nossa Senhora do Livramento-MT e COPA MATO GROSSO INFANTO
JUVENIL DE HANDEBOL a ser realizado de 06 a 08 de setembro de 2024 na Campo Verde- MT

Objetos a ser financiados

Discrição Total de previsão
Inscrição infantil juvenil feminino R$ 500,00
Inscrição infantil juvenil masculino R$ 650,00
Inscrição sub 13 R$ 500,00
Alimentação R$ 6.853,28
Anuidade federação R$ 1.496,72
Total R$ 10.000,00

rdViviane n Marquezini
Presidente da APADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTAR |
IMº Ilustríssimo? poi Nin, MCSE o
Profº João Edmundo Faria dos Santos Dai. ÉH "OQ 19094 |
MD: Secretaria Municipal de Esportes >apua Nmowmudas |
Araputanga — Mato Grosso Ass. Funsionario

Rua B, Quadra 56, Lote 06- Residencial Furlan — Araputanga — MT CEP: 78260-000
Cel: (65) 99671-6658 -E-mail: nelson atletismoGDhotmail.com

AA.0
Associação de Pais e amigos Desporto de Araputanga

CNPJ 02.507.859/0001-17

Araputanga Mato Grosso 04 de setembro de 2024

Oficio n° 050/2024
APADA- Araputanga

A Associação de Pais e Amigos do Desporto de Araputanga - APADA, devidamente inscrita com o
CNPJ 02.507.859/0001-17, com endereço a rua Rui Barbosa 750, centro Araputanga- MT vem através
do presente solicitar de vossa Exceleria, parcela única no valor R$ 10.000,00 ( dez mil reais),conforme
o termo de convênio nº 034/2024. Para custear despesas com a participação de atletas de Araputanga,
que irão participa da TAÇA MATO GROSSO DE FUTSAL SUB 13 a ser realizado de 13 a 15 de
setembro de 2024 na cidade de Nossa Senhora do Livramento-MT e COPA MATO GROSSO INFANTO
JUVENIL DE HANDEBOL a ser realizado de 06 a 08 de setembro de 2024 na Campo Verde- MT

Objetos a ser financiados

Discrição Total de previsão
Inscrição infantil juvenil feminino R$ 500,00
Inscrição infantil juvenil masculino R$ 650,00
Inscrição sub 13 R$ 500,00
Alimentação R$ 6.853,28
Anuidade federação R$ 1.496,72
Total R$ 10.000,00

Viviane Seben Marquezini
Presidente da APADA

PREFEITURAMUNICIPAL DE ARAPUTANGA - NTT
IM° Ilustrissimo° N° 876

PROTOCOLO

Profº João Edmundo Faria dos Santos Daia.H10912059
MD: Secretaria Municipal de Esportes moua momide
Araputanga - Mato Grosso Ass. Funcionario

Rua B, Quadra 56, Lote 06- Residencial Furlan - Araputanga - MT CEP: 78260-000
Cel: (65) 99671-6658-E-mail: nelson atletismo@hotmail.com



CNPJ: 15.023.914/0001-45
Rua Antenor Mamedes, 911, Centro - Araputanga/MT

me seres asus resmas coca ama praca crnmnacaas mama

Comunicado Interno nº 104/2024/SEMEL

Araputanga/MT, 15 de outubro de 2024

Sr. Bruno Dias Olímpio
MD. Contador

Prezado Senhor,

Por meio do presente viemos encaminhar a prestação de contas da Associação de
Pais e Amigos do Desporto de Araputanga - APADA, conforme descreve o Ofício nº
070/2024.

Atenciosamente,

João) Edmundo Faria dos Santos
Secretário Municipal-de Esporte e Lazer

Portaria 568/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA - MT

RUTOCOLO

” ope = um
Dai dO 1

Ass/ Funcionário Y

e assa secam cessa casi sueca

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER Horário de Funcionamento:
E Ê Segunda a Sexta:& $ Secretário: João Edmundo Faria dos Santos Thas1Th-13h às 17h
y (5) & Portaria: 568/2023

he e-mail: semel(Daraputanga.mt.gov.br
ARAPUTANGA/MT. Telefone: 65 3261-2869 www.araputanga.mt.gov.br

PREFEITURA DE
ARAPUTANGA CNPJ: 15.023.914/0001-45

Rua Antenor Mamedes, 911, Centro - Araputanga/MT

Comunicado Interno n° 104/2024/SEMEL

Araputanga/MT, 15 de outubro de 2024

Sr. Bruno Dias Olímpio
MD. Contador

Prezado Senhor,

Por meio do presente viemos encaminhar a prestação de contas da Associação de

Pais e Amigos do Desporto de Araputanga - APADA, conforme descreve o Ofício n°

070/2024.
Atenciosamente.

João Edmundo Faria dos Santos
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Portaria 568/2023

PREFEITURAMUNICIPAL CE ARAPUTANGA - MT
1068PRUTOCOLO

N°_$ 9u
Data

Ass/Funcionário

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER Horário de Funcionamento:
Segunda a Sexta:

Secretário: João Edmundo Faria dos Santos 7h às 11h - 13h às 17h
Portaria: 568/2023
e-mail: semel@araputanga.mt.gov.br

ARAPUTANGA/MT Telefone: 65 3261-2869 www.araputanga.mt.gov.br



ARO
Associação de Pais e amigos Desporto de Araputanga

CNPJ 02.507.859/0001-17

Araputanga Mato Grosso 15 de outubro de 2024

Oficio nº 070/2024
APADA- Araputanga

A Associação de Pais e Amigos do Desporto de Araputanga — APADA, devidamente inscrita com o
CNPJ 02.507.859/0001-17, com endereço a rua Rui Barbosa 750, centro Araputanga- MT vem através
do presente enviar a prestação de contas referente ao convênio nº 034/2024 relacionado a
participação dos atletas de Araputanga nos Copa mato Grosso de Handebol, realizados de 06 a 08
de setembro de 2024 na cidade de Campo Verde- MT. desde já agradecemos a parcela celebrada.

Documento Número | Valor Objeto
Nota fiscal R$ 8.500,00 Alimentação
Comprovante de transferência R$ 8.500,00 Alimentação
R$ 8.500,00

Viviane Mm
Presidente da APADA

IMº Ilustríssimo?
Profº João Edmundo Faria dos Santos
MD: Secretaria Municipal de Esportes
Araputanga — Mato Grosso

pr PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA - MT
H o: Preco

Data re! Rego

CSA RA A
E Funcionário

Rua B, Quadra 56, Lote 06- Residencial Furlan — Araputanga — MT CEP: 78260-000
Cel: (65) 99671-6658 -E-mail: nelson atletismo(Dhotmail.com

AAA -

Associação de Pais e amigos Desporto de Araputanga
CNPJ 02.507.859/0001-17

Araputanga Mato Grosso 15 de outubro de 2024

Oficio nº 070/2024
APADA- Araputanga

A Associação de Pais e Amigos do Desporto de Araputanga - APADA, devidamente inscrita com o
CNPJ 02.507.859/0001-17, com endereço a rua Rui Barbosa 750, centro Araputanga- MT vem através
do presente enviar a prestação de contas referente ao convênio nº 034/2024,relacionado a
participação dos atletas de Araputanga nosCopa mato Grosso de Handebol, realizados de 06 a 08
de setembro de 2024 na cidade de Campo Verde- MT. desde já agradecemos a parcela celebrada.

Documento Número Valor Objeto
Nota fiscal R$ 8.500,00 Alimentação
Comprovante de transferência R$ 8.500,00 Alimentação
R$ 8.500,00

Viviane Seben Marquezini
Presidente da APADA

IM° Ilustrissimo°
Profº João Edmundo Faria dos Santos
MD: Secretaria Municipal de Esportes
Araputanga - Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA - MIT

106PROTOCOLO
No

Data: 15 10129
MA

Ass. Funcionário

Rua B, Quadra 56, Lote 06- Residencial Furlan - Araputanga - MT CEP: 78260-000
Cel: (65) 99671-6658 -E-mail: nelson atletismo@hotmail.com



do DocumentoPrefeitura Municipal de Culabá «(B) “ota Fiscal de Serviço |
Secretaria Municipal de Fazenda NOTA Avulsa Eletrônica «NFSA-e
Fone: () - http:/Awmww.cuiaba.mt.gov.br/ CUARANA jiu dear

Dados do Prestador de Serviço
Data de Geração da NFS-4

Federacao de Handebol do Estado de Mato Grosso 10/09/2024 16:27:14Fehamat Daia de Compeiância Emissão

Avenida Curitiba, 2734 SALA 01 - Centro A0/09/2024CEP 78890-000 - Fone: (66)3544-1915 - Fax/Celular; 3545-0468 - Sorriso! MT Cb. de AutenticidadeclerbetaninGDholmail.com 0128A864CInscrição Municipal 1427784 - CPF/CNPJ 36.894.236/0001-66 Rasponsâvei pois Reienção

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação [Número do RPS [Séria do RPS [Data de Emissão do RPSExigivel
Local dos Serviços Município Incidência
Culabá - Mato Grosso Culabá - Mato Grosso
Dados do Tomador de Serviços

CNPJICPF:  02.507.859/0001-17 IM:
Razão Soclal: ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS DESPORTOS DE ARAPUTANGA
Endereço : R RUI BARBOSA Número: 754
Complemento : Balrro : CENTRO
CEP: 78260-000 Cldade/UF : Araputanga/ MT
Telefone : (65)3261-1417 E-mall:
Dados do Intermediário de Serviços
CNP Inscrição Municipal Razão Sochal

Descrição dos Serviços
REFERENTE AS TAXAS DE INSCRIÇÃO ANUIDADE ALIMENTAÇÃO DA COPA MATO GROSSO DE HANDEBOL NAS CATEGORIAS INFANTILE
JUVENIL NOS NAIPES MASCULINO E FEMININO NO PERIODO 06 A 08 DE SETEMBRO/2024 NO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Municipio [Aliquoia Titom da LO716/2003 [CU]. NOS (COM. CNAE
9493600 = [9493-6/00] Atividades de organizações associativa... 5,00 | 1701 9430800

71 Total dos Serviços [Desconio incondicionado [Deduções Base Cálculo [Base de Cálculo Total do 1S5GN ISSONReido  |Desconia Condicionado
R$ 8.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.500,00 R$ 425,00 | Não R$ 0,00TT (COFINS inss RAF SIL [OuirasRelenções — [VLISSONRoNdo [Vi Liquida da Nota Fiscal

R$ 0,00 R$ 0,00 R$0,00] R$0,00| R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.500,00
>onstrução Civil Cód. Obra : Jar:
nformações Adicionais
?ROCONIMT: Rua Baltazar Navarros, 567 — Bairro Bandeirantes CEP: 78010-020 Fone: 151 e (65)3613-2100- PROCON MUNICIPAL!
=0NE:3641-8325

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: htfps://onlinocha.ssnotonlino,com,briculabal

Diaitalizado com CamScanner

Prefeltura Municipal de Cuiabá .0
Série do Documento

Nota Fiscal de Serviço
Secretaria Municipal de Fazenda NOTA Avulsa Eletrônica - NFSA-e
Fone: () - http://www.cuiaba.mLgov.br/ COABOA

Número da Nota Fiscal
25

Dados do Prestador de Servicc
Data de Geracio da NFS-

Federacao de Handebol do Estado de Mato Grosso 10/09/2024 16:27:14

Fehamat Data de Competência/Emissio

Avenida Curitiba.2734 SALA 01 - Centro 10/09/2024
CEP 78890-000 - Fone: (66)3544-1915 - Fax/Celular: 3545-0466 - Sorriso/ MT Cod. de Autenticidade
clerbetanin@hotmail.com 0128A864C
Inscricão Municipal 1427784 - CPF/CNPJ 36.894.236/0001-66 Responsável pela Retenção

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS
Exigivel

Data de Emissão do RPS

Local dos Serviços Municipio Incidência
Culabá - Mato Grosso Culabá - Mato Grosso
Dados do Tomador de Servlcos

CNPJ/CPF : 02.507.859/0001-17 IM:
Razão Soclal :ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS DESPORTOS DE ARAPUTANGA
Endereço: R RUI BARBOSA Número: 754
Complemento : Balrro : CENTRO
CEP: 78260-000 Cldade/UF : Araputanga/ MT
Telefone : (65)3261-1417 E-mall :
Dados do Intermediárlo de Serviços
CNPJ .-

Inscrição Municipa Razão Social

Descrição dos Serviços
REFERENTE AS TAXAS DE INSCRIÇÃO ANUIDADE ALIMENTAÇÃO DA COPA MATO GROSSO DE HANDEBOL NAS CATEGORIAS INFANTIL E
JUVENIL NOS NAIPES MASCULINO E FEMININO NO PERIODO 06 A 08 DE SETEMBRO/2O24 NO MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Municipio Aliquola ltem da LC116/2003 Cód. NOS COd CNAE
9493600 - [9493-6/00] Atividades de organizações assoclativa... 5,00 1701 9430800
/L Total dos Servicos Desconto Incondicionado Deduções Base Caiculo Base de Calculo Total do ISSQN ISSQN Relido Desconto Condicionado

R$ 8.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.500,00 R$ 425,00 Não R$ 0.00
1S COFINS INSS IRRF CSLL Outras Relenções V. ISSON R ldo VL Liquido da Nota Fiecal

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 8.500,00
Construção Civil Cód. Obra: Art.:

nformações Adiclonals
ROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP: 78010-020 Fono:151 e (65)3613-2100- PROCON MUNICIPAL
=ONE:3641-8325

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: hitps://onlinecba.Issnetonline,com.br/culaba/

Diaitalizado com CamScanner



Comprovante de Pagamento PIX

Valor: R$ 8.500,00

Realizado em: 06/09/2024 - 09:41:54

Solicitante: EDIMAR DA ROCHA

Cooperativa e conta origem: 0805/06127-1

Nome do destinatário: Djamil Carlos Pereira Leite

CPF do destinatário: ***,243.281-**

Instituição do destinatário: NU PAGAMENTOS - IP

Agência e conta do destinatário: 1 / 4478261-3

Nome do pagador: Associacao De Pais E Amigos Dos Desportos De Arapu

CNPJ do pagador: 02.507.859/0001-17

Instituição do pagador: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

ID da transação: E3302269020240906122720Gr8rfBefs

Autenticação Eletrônica: E330.2269.0202.4090.6122.720G.r8rf.Befs

Número de Controle: 11204765064

Emitido em: 10/10/2024 - 09:32:39

ne Sicredi

* A transação acima foi realizada no nosso Aplicativo Sicredi conforme as. condições especificadas neste comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
Serviços por telefone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas) / 0800 724 4770 (Demais Regiões)
SAC 0800 724 7220 / Ouvidoria 0800 646 25 19

Comprovante de Pagamento PIX *Sicredi

Valor: R$ 8.500,00

Realizado em: 06/09/2024 - 09:41:54

Solicitante: EDIMAR DA ROCHA

Cooperativa e conta origem: 0805/06127-1

Nome do destinatário: Djamil Carlos Pereira Leite

CPF do destinatário: ***.243.281-**

Instituição do destinatário: NU PAGAMENTOS - IP

Agência e conta do destinatário: 1 / 4478261-3

Nome do pagador: Associacao De Pais E Amigos Dos Desportos De Arapu

CNPJ do pagador: 02.507.859/0001-17

Instituição do pagador: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

ID da transação: E3302269020240906122720Gr8rf8efS

Autenticação Eletrônica: E330.2269.0202.4090.6122.720G.r8rf.8efS

Número de Controle: 11204765064

Emitido em: 10/10/2024 - 09:32:39

* A transacão acima foi realizada no nosso Aplicativo Sicredi conforme as condicões especificadas neste comprovante.

• Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
Serviços por telefone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas) / 0800 724 4770 (Demais Regiões)
SAC 0800 724 7220 / Ouvidoria 0800 646 25 19



Firefox

1of3

rtps:/autoatendimento? bb.com br'aapj home Api.bb?tokenSessão 327€h840998978cth294h8

DOC ou TED Eletrônico

Debitado
Agência 229.4

Conta corrente 410012 PREF MUN ABAP-CT MO

Creditado
Banco 748 BCOOOPERATIY E
Agência (sem DV) 805 5€
Conta corrente (comEv sum
eney 02.507. 859/0001-17
Nome favorecido ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS DESPORT
Finalidade CREDITO EM CONTA
Número documento 90.602
Valor 10.009,00
Destinação [)
Data transferência O6/0912024

CNPJ diterente
Autenticação SISBB 261AF 159EB0ED169

Ga26081520709454013
06/09/2024 15.24.56

Assinada por 6032654 REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO
JES73593 ENILSON DE ARAUJO RIOS

Transação efetuada com sucesso

06/09/2024 10.58.10
06/09/2024 15:24:56

Transação efetuada com sucesso por, JEB7353 ENILSON DE ARAUJO RIOS

mnana 1458

Firefox https:/autoatendimento2.bb.com.br/aapj home.Apj4.bb?tokenSessao=527eb81e99s978cfa294b8

12 G336061520799454013
06/09/2024 15 24:56

GIVIevO

DOC ou TED Eletrônico

Debitado

Agência 2639.4
Conta corrente 41001-2 PREEMUNARAPCTUOU

Creditado

Banco 748 BGO COOPERATIVO SICRFOI S.A.
Agência (sem DV) ASSICRED BIOMAS

Conta corrente (com
DV) 61271

CNPJ 02.507.859/0001-17
Nome favorecido ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS DESPORT

Finalidade CREDITO EM CONTA
Número documento 90.602
Valor 10.000.00
Destinação 0
Data transferência 06/09/2024
"C"- CNPJ diferente
Autenticação SISBE 261AF169EB0ED169

Assinada por JG032654 REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO 06/09/2024 10:58:10
JE673593 ENILSON DE ARAUJO RIOS 06/09/2024 15:24:56

Transação efetuada com sucesso

TransaÇão efetuada com sucesso DOr JE673593 ENILSON DE ARAUJO RICS

1 of 3 060097071 14-38



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
RUA ANTENOR MAMEDES, 911
15.023.914/0001-45 Exercício: 2024
ORDEM DE PAGAMENTO Página 1

ORDEM DE PAGAMENTO 07673

DATA: 06/09/2024 VENCTO:05/09/2024 PAGTO: 06/09/2024
Credor..: ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS DESP: CNPJ: 02.507.859/0001-17
Endereço: RUA CARLOS LUZ
Cidade..: ARAPUTANGA CEP: 78260-000
Discriminação..:
REFERENTE AO CONVÊNIO N.º 034/2024, PARA COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTASA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO - APADA, PARA CUSTEAR DEA PARTICIPACAO DAS EQUIPES DO
“Valor 10.000,00

(dez mil reais) *d a a a dd
FR

+ dad + +

Despesa Bruta: +... cc. R$ 10.000,00
EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO LIQ

2984 11 OR 020601 27.812.1010.1048.0000 3.3.90.39.00 R$ 10.000,00 RS 0,00 R$0,00 R$ 10.000,00
TOTAL... R$ 10.000,00 R$ 0,00 F ]
Despesa Líquida: +... R$ 10.000,00
ORDEM DE PAGAMENTO

PAGUE-SE  / 4 ENILSON DE ARAUJO RIOS
PREFEITO MUNICIPAL

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):
Banco | Cod. Conta ] Cheque | Valor R$
001 | 1 410012 I 10000 I 10.000,00
TOTAL. ..

R$ 10.000,00

Despesa paga em 06/09/2024 Com os recursos acima discriminados

REGINALDO LUIZ do
TESOUREIRO(A)

RECIBO: Recebi Nemo o valor constante desee(s) Empenho (s)

CAR Home:
cec/crr:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
RUA ANTENOR MAMEDES. 911
15.023.914/0001-45 Exercicio: 2024

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1

ORDEM DE PAGAMENTO 07673

DATA: 06/09/2024 VENCTO:05/09/2024 PAGTO: 06/09/2024
Credor...ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS DESP CNPJ: 02.507.859/0001-17 COd: 2089
Endereço: RUA CARLOS LUZ
Cidade..: ARAPUTANGA CEP:78260-000

Discriminação..:
REFERENTE AO CONVÊNIO N.° 034/2024, PARA COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS D
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO - APADA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM
A PARTICIPACAO DAS EQUIPES DO MUNICIPIO NA TAÇA MATOGROSSO DE FUTSAL SUB-13

Valor
~An

10.000,00
~

(dez mil reais)

Despesa Bruta: . R$ 10.000,00

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LIQUIDO

2954 / 1 OR 020601 27.812.1010.1048.0000 3.3.90.39.00 RS 10.000.00 RS 0.00 RS 0.00 R$ 10.000.00

TOTAL . R$ 10.000,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 10.000,00

Despesa Liquida: . . .. R$ 10.000,00

ORDEMDE PAGAMENTO

PAGUE-SE / ENILSON DE ARAUJO RIOS
PREFEITO MUNICIPAL

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):

Banco |Cod. Conta | Cheque | Valor RS

001 | 1 41001-2 | 10000 | 10.000.00

TOTAL. . . R$ 10,000,00

Despesa paga en 06/09/2024 Com os recursos acima discriminados

REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO

TESOUREIRO(A)

REciBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s)

Nome:
Ass: CGC/CPF:


